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EMENT A: Dispõe sobre a implantação de bicicletários em todas as escolas públicas 
municipais. 

TEMAS - Meio de transporte; Bicicletário; Qualidade de vida; Escolas. 

1. RELATÓRIO 

Trata-se de um Projeto de Lei de autoria do nobre vereador Alberes Lopes que visa 
implantar locais de guarda para bicicletas - bicicletários - na rede municipal de ensino no 
Município de Caruaru. 

O projeto tem por escopo estimula o uso de bicicletas como meio de transporte, 
possibilitando a conscientização sobre meios de transporte não motorizados, não poluentes e 
saudáveis. Segundo o autor, a pretensão da sresente propositura é que, pela implantação de 
bicicletários nas escolas do Município, os studantes possam ir de bicicleta para a escola e 
possam as guardar em lugar apropriado e seguro. 

Devidamente justificada, a propositura legislativa foi encaminhada a Assessoria da 
Comissão de Legislação e Redação d Leis. D2ra que, n s termos do art. 91 do Regimento Interno 
e do art. 44 da Lei Orgânica do Município (LO 1), seja emitido o devido parecer quanto aos 
aspectos constitucionais, legais e juridicos relati os ao projeto apresentado. 

2. ANÁLISE 

Inicialmente, cabe felicita o vereador autor ela i iciativa de trazer a esta Casa 
Legislativa tão importante discussão sobre o uso ce meios de transporte não-motorizados e sobre 
o incentivo ao uso de bicicletas pelos estudantes, cabe ainda apontar que bicicletário é um local 
fechado, com vigilância, onde há paracx-los -"l1.1': são a estrutura de metal em que se prende a 
bicicleta. 

Adentrando na análise do Projeto de 1_ ei, a iniciativa é o primeiro ponto que deve ser 
averiguado quando da apresentação de qui lquer propositura. E tal fato se deve a pacífica 
jurisprudência que afirma a impossibilidad de C( r.stinicionalidadc superveniente da lei, ou seja, 
leis com vício de iniciativa são nulas de pleno direito. 

Neste passo, vê-se que a aprer 'mação I,~l) pr '!,o'3it ura em espeque sob a forma de Projeto 
de Lei está adequada. Contudo, observando ° d: '>P'J 'to na ei Orgânica e no Regimento Interno, 
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I~lt'·, IllRNAllq.\JI~st e-nio, n.tl:tt~t:;O 

nota-se que há vedação a apresentação p r Vereador da matéria contida no Projeto de Lei n" 
7.322/2017, visto que se enquadra nos art. 36":_, LOM1 e 131 do RICMC2• 

O cerne da propositura em análise ,i' r olcmentação de bicicletários nas escolas da 
rede municipal de ensino, este objeto por si 3J ~cra obrigação ao Poder Executivo - mais 
precisamente à Secretaria de Edu' ~1c,,;1{) . ,>1 • .' Jp'JfJ[B.'U os artigos 2° e 3° do PL - e 
consequentementecriadespesasa ('("',:, ' ~"·l'I,"' .• ·~ 

Entretanto, a iniciativa legislativa para matérias de tal natureza é do próprio Poder 
Executivo, em função de sua atribui ão eIT' ~Al'ir a administração pública e pelas disposições 
orgânicas e regimentais que determinan a cr .~~j~n:::ia exclusiva do Poder Executivo quanto a 
matérias relacionadas a criação, estruturação e r, : ouicões das Secretarias. 

Ressalte-se, o Projeto de Lei e 1 ;<'T'?('.;h' ~rj] º"rigação à Secretaria de Educação ao 
propor que caberá a esta a implementação (" 'c ]J,''';~ <1' ão dos bicicletários - ainda que seja 
realizado em parceria com a comunidade escolar, como pretende a propositura. 

Ocorre que a matéria proposta adentra na prerrogativa da administração pública 
em gerir os bens públicos incidindo o Pl. err. 11' -srão em ofensa ao princípio da separação dos 
poderes. 

Ademais, a propositura não i dica 3 fonte de receita para fazer frente às despesas 
a serem geradas pela implantação de l")iC1C\~!.ilrJll. ,.1". escolas públicas municipais, exigência às 
proposituras que criam despesas ao o "(\füt;l IÜ pubuco. 

Por fim, ao realizar pesquisa de precedentes judiciários relacionados à matéria 
apresentada, notou-se que leis regulanc o ma.e ias semelhantes à do PL n? 7.322/2017 foram 
declaradas inconstitucionais, como o caso d. ...,,; ,J uni cipal de Barroso/MG n" 2.365/2011, que 
cria bicicletários em órgãos públicos municioais: 

AÇÃO DIRETA' J[ ["\1'::'( \- ':: 1 •. ICle:~ LlDADE: LEI MUNICIPAL - MATÉRIA 
ADMINISTRA T v A - '/IU j HL lN'l 'IATIV A - AUMENTO DE DESPESAS DO 
MUNICÍPIO - Pl; _)h~, \.. c.., LJ 1 .JU DA CÂMARA MUNICIPAL - VÍCIO FORMAL 
- JNCO ST!TllCI0NALIDAr_)F R~CONHEClDA, A. criação das espécies normativas, 
inclusive no que tange a cornr.erencia para Iniciar o processo legislativo, deve observância 
estrita ao pnrcip.o da kt é., \ W\.· <00 pt'nc . (; 'nconstitucionalidade formal da futura 
norma. Dê~S~ mudo, dt v, ' r", ) incc.d« a incor.sttucionalidade da Lei Municipal, de 
iniciativa da Casa L.:-!{slatl r . uc ala de matéria reservada à iniciativa do Poder 
Executivo, em projeto ,lU':' !;.~!.I L' "~:1tO de despesa ao erário, resultando em invasão de 
competência e af (''':,' j(' '':-T',; í )I.) cl.' ha.monia (; independência entre os Poderes. 
Representação julgaria pJ\h:C:~I·lIk. ( l J-lv,C, - Ação Direta lnconst: 10000110677580000 
MG, elator. Paul v Cezai ;::'ias, Dao:a de Julgamento: 10104/2013, Órgão Especial 1 
ÓRGÃO ESPECI, L, ;_)a~-i ~;e ';J ..• l.!;Cf.ÇUC: i O/05/2G I J) 

No caso apreciado pela Aç:0,,' Direta :1. lnconsutucionalidade acima citada, declarou- 
se a inconstitucionalidade de lei oriurds (1, ( ~ I "·l' 1\Allnicipal. 'Tal declaração adveio por vício 
formal de iniciativa devido à afroüta ?,O ZJ!içifl ;._~.!Ü!l__smenden(;ia e harmonia dos Poderes e à 

1 Art. 36 da LOM - São de iniciati a excl Sl\ a l,) lll.l'." E ,O(,I! ;\0 as leis que disponham sobre; ( ... ) III - criação, 
estrutura e atribuições de secretarias ou departamento - eq' ' 'é'ler te _ e {,rEão'5 da administração pública. 
2 Art. 131 - É da competência exclusiva do ?t: l'i!.:.' ~ ini.:i,ti :J:k b' que: (. .) IV =tratem de criação, estruturação 
e atribuições das Secretarias ou Departarneu.c ':-qw '- 'I't·' ': órgãos ua adr iimstração pública. 
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falta de indicação de fonte de receita para fazer fr nte às despesas de tal implantação em 
estabelecimentos públicos, 

Ora, a lei municipal acima cont - '! .ossui matéria idêntica ao Projeto de Lei n" 
7,322/2017: a implantação de estacionamo- ~ , ..:' r. bicicletas ( icícletário), aquela em locais 
públicos em geral e este na Rede M u- ,; , J p, 

Cenário semelhante ao 01 ,;; I, .- 1,1"1' 1 om a Lei Municipal de Guarulhos/SP 
n" 7.433/2017, Salutar observar qU3 _ recente e sua declaração de inconstitucionalídade - no 
início do ano corrente, 

A ~ÃO DIRETA DE iN( ( f'- UCIONALIDADE. Lei Municipal n° 7.433, de 22 
dezembro de 20 1.:5, ao , tl ' . J üt G anilhos. qae "Dispõe sobre a criação de 
estacionamentos G(.; C.1ClCI I', .UL<..:S ar.ertcs 2 Ireqcência de público e dá outras 
providências". O, :_., ,\", . \1' j a inconstitucionalidade por VÍCio formal de 
iniciativa. Afrol1t' " , ; ~ 1 I • 1r11 'ndência e harmonia dos Poderes. Falta de 
inoicação de fon íreme às despesas. - Parcial procedência. 
lnconstitucionalidsd« U<.. lei ,>t<:nI' na criação obrigatória de bicicIetários em 
estabelecimentos púb.icos. ?vlatecia própria de gestão de bens públicos, inserida na 
prerrogativa da adrninistraç., ública. Violação ao princípio da separação de poderes - 
ofensa aos arts. :i0, 2j. ,+ -, ~ 144 da Constiuucão Bandeirante. ( ... ) (TJ-SP - AD!: 
L_1563S9852C11 Gil2ôOCGO ~). ': 59 õ~ .20 í 6.S.26.0CUO, Relator: Péricles Piza, Data de 
Julgamento. 19,0"-.' ~ I' i', ( b~' L ,pt(;,ai Iraia de Pubhcaçào: 20/04/2017) 

Outra lei municipal cor ;' ',~":.' ') idêntico ao do Projeto de Lei n" 
7.322/2017 ora analisado, él Lei Mumcipal de Jt_;1Z L~ ,('v'::\/I\1G 110 1.992/2010, que dispõe sobre 
a obrigatoriedade da instalação de uma arca d .... stinada ao estacionamento de bicicletas em 
estabelecimentos públicos de uso colf",i, o. !, t,~ 1, L:(I'3 inconstirucional por conter intervenção 
na autonomia administrativa atnbinoa <'(i r ~ 1;: o, I.h a ·ez. que estabeleceu critérios para a 
utilização de bem público e demand ., ~~,'I' -o: ~(' ... t'~, 5. que são inerentes à competência da 
Administração Municipal, corno se o ,,'(\;' í'~l ~(l ;"C' .:t na sentença, 

Ação direta de incc-tstitucionalidade !_~; MUnicipal. Iniciativa do Poder Legislativo. 
Regulação de PO:,turU3 ; '\.:ilic oais. L~0 de 't;1TI público. lntervenção na autonomia 
?-lminis ra';-i" de :'OC-:' ',:~,,:,' r'; inc~n~ ;tw:;~'1'l\ a .ei, de iniciativa do Poder 
~\~~1'3!ati 'o. ~ltf i.ite: f~',,· ~ 1.. < •• -,:1c,:1.1a adn.i, I :S1J'a.f:va atribuída ao Executivo, ao 
C<;! oeleccr r.orm»s dy' I'L' 11, num.npars. / -s. miciativa para deflagrar processo 
iegislativo, til' ,~;" 1:!~ ~,., ~ '., 01 gsnização administrativa, é princípio 
constitucional bá". 'í' '1 ( \(' ( <; e r 'trJ i:, 10 nas +ês esferas políticas da Federação. 
r<.tp;·esentaçãoJulb<1u~ p.o •.. .;"( li~.1 L· .I~ - Ação Direta Inconst: 10000100251297000 
MG, Rela or: Alm-i« IAI.:), Data ae h '~'\]TI';!lltO 25/09/2013, Órgão Especial/ÓRGÃO 
ESPECiAL, uata II \' Ub'CFl(;JI) :!_" OJCí.l13) 

Por sua VL'.. o Juciciario ,US:U .1l~4 !,H~l.e:aw p:!t:W;,) que temas relacionados à 
gestão administrativa e,<r:oIar, co.r '-' " ~::, '3 , , (1)' ;':;3 :'''P de g-níe curricular de ensino, de 
programas educacionais, de fçSeI\â d ' ~.J!-:-.!_, , J: Lt 'J~.) -s.olarcs, serviços odontológicos e - no 
caso ora analisado - a irnplementa " .~". ~.:;\~' (. . r: "c,:rpec'agógico, são de competência 
privativa do Chefe do Poder Execu j, ~. 

Logo, incorre em vício formal \ 'e ;")' i-uiva t· se c nfigura como afronta ao princípio 
da separação dos poderes 1:1 inter ·"n·;f1(' '.: (s' ,- 1 •• , tf'rfl" ,e2t~' ;t":, r sado, conforme inteligência 
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aos precedentes jurisprudenciais abaix colacior.ad s. especialmente os proferidos pelo Supremo 
Tribunal Federal: 

AÇÃO DIRETA DE I~C( ~ 'I 
DE MAIO DE 2000 ot : r 
t:'[RIÓDICCS [l I " t 

REDE OFICIAL " " 

JCION L1DADE, LEI ALAGONA N, 6,153, DE 11 
O PROGRAMA DE LEITURA DE JORNAIS E 
';. ~ ER (:1 J;.1PR:DO PELAS ESCOLAS DA 

"F r I' ESTADO DE ALAGOAS, 1. Iniciativa 
privativa do Ch li!"'. :.( • ' ~stadual para legislar sobre organização 
administrativa no ~n· :)I.\·,~ ~. cOt' , , Lei de iniciativa parlamentar que afronta o art. 
t 1, § 1°, ;'lC 1 , 'li,;a e ;'1 C, n ... ; j;::à j ,i, '1erIl1..1ic<:.. ::'0 alterar a atribuição da Secretaria 
de Educação do Estado de A lagoas, Princípio da simetria federativa de competências, 
3, Iniciativa louvável do I ~"i':'J<ii r alagoano que não retira o vício formal de iniciativa 
ie_.;islati va. Precedentes. <+ ''(d 1 eta de iuconstiiucionalidade julgada procedente, (STF 
_ AD[: 2329 AL, Relator. 'vi' '.\RMLN LÚCP .. Data de Julgamento: 14/04/2010, 
Triounal Pleno, C ., , . 'O:;}) 

.~EA~uRSO EX ti AGl-L\.VO. AÇÃO DIRETA DE 
1t-.:t..:GNSTl n;CIU, H," U .• IJL . ~í _-,I' fE. \) rtHI3UNAL DE JUSTIÇA LOCAL. LEI 
MUNICliAi., h. i 1.:n3,2Jlv. I; ICiAll v'A 'Aí'-LAME1"íAR.. DISPÕE SOBRE A 
iNSTITUIÇÃO DE SERY;Ç'") DE ODOi\lTOLOGIA NAS ESCOLAS DA REDE 
MU. ICff-AL.I]y\P-=-~· ,1J./ TRlBUICOES ?&_RA AGENTES E ÓRGÃOS DA 
/1..d.lyJ1NISTEA.ÇAC.tld.: .. K. ' ·~J~MÇ'J_Q_Qt: .. ~:;t:.~PESAS PARA O MUNICÍPIO, 
~~E J_.A .. 'p_sfV LL\ .i.-~(Ú·I. (,_,: 'c. ,,:. fÇ,.t\i.1.ENT·~ ;{~.~ ,_E\lCQ. 'STITUCIONALIDADE 
.'JJ_i~ iVIA.1.J.b'K i ~,., . . ,. \ _Ci-!i;._FJ;. _RO ?ODER EXECUTIVO. ( ... ) 1. 
Padece de ínc n ,I.'", .:. ( :... 1,' ti)" , f .• nor vício de iniciativa, lei municipal que, 
! .• esultante de in. . " .•• IC' l '. ". onha polHicl\s de prestação de serviços 
l1aü!icos ara órvao J,.: UJl ;1 isrr •• ~;'1) Pública. (Precedentes: ADI n. 2.857, DJe de 
~O.11.07; ADI n. z.: 30. ~)Je de 20.) \0: RE n. 5h526, Dle de 0'i.12.11; RE n. 627.255, 
enu e outros). ( .. ,I (. TT _ r -F. 76 [657 MG, Re.ator: Min. LUIZ FUX, Data de 
Juigarnenro 161): .:_(, -l ~ i, : ,jl;-;,.çào: Pl1fjUC 2:;;/05'2014). 

,\,-;. C DIRf. r A. )!, , ;\-. (" '1,.' UL" ,L ~ U;\ Municipal rr' 2.372, de 17 de 
')lil,I~'iO de ~( 13, :. . t. i . , . t ; I. .:: ed.ice. ••. ão em tempo integral em escola da 
: ,te -nunicipal (.~ . ".:, " '" ' I" ~. iJ cmBI.i'''(~lOn.lhdade, por desvio de poder 
!~'~isl;HivlJ, Se a •.. ·"1 ,(. ~ .~ ,\ I' A ':'11' ),11: a ·~c.~ã:1 aoministrativa é privativa do 
''':hcI", do }o.,er f d' 'U(\(I, H .{IH'iati'! i 'l~ Leai-lanvo imporia em violação frontal ao 
texto com tir rcional que c ~\Sao.nl a separação dos poderes estatais. Criação de 
arribu'ções aos ól'!-,50< t!,,; .\Cll·. .s.ração t: de despesas sem dotação orçamentária. Ofensa 
acs artigos "t' 4 ; ~ i, I;: ~ 4éf Li:. .: nsnu, :t;Jc Paulista, lnconstitucionalidade 
(,(\l't~gurada ~ç1") r'rr •.. .:-~('('" I .1":1'. ,\DI' 2') "8474·,;;0148260000 SP 2071847- 
.•.... 'l.d.l;,L<;. '}()) I "':. ~ D ," ...lt' ol •• :!:i::\ll<Ônto: 30/07/2014, Órgão 
f:;:,p ecial, vala. (1(:: .' I .• " \. ,,' ( ;.U ...J 

este modo. c obiero \1'·'7.1c1." rlC Di\) .-:1"" d L~; ",0 7 ?~.?I ()l : er-contra impedimento à 
• J 

tramitação pela prática processuat lei ;~h,t;\;. ;::"I,e lt ',I,O:5to pelo Legislador Municipal. 
Embora elogisvel a iniciou '1 • .10 1 (';h~. í cr-ado-. pelas razões expostas, não há outra 

alternativa, senão op.n-: de f"L-,l~ , .:i )'1 ti' :.. .• .i.. .,~~~ to k Lc,~, principalmente por 
inconstitucionalidade c ~\'ron1 a nan '1. J I ( '\:. 

Assim, COH,),Cl -se pclr, i,!, \ :À~:~L :.·L ~ti'Jm.,. do t ~·[,j •. ero de Lei analisado dada 
sua incompetência egislativa e oela i. crrn ,0 princípi c nstitucional da independência e 
harmonia dos poderes r: \",ela ausê v,'r d .... 'nr'i:''';~?0 d~ fonte de eccira, 
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Para estrito curnpriment. ) ·f'll t (,.th:c'isual legislativo, era o que tínhamos a 
informar, colocamo-no à disposi ão para 0U:~ esclarecimentos que considerar necessários. 

3. CONCLUS! O 

Por todo exp sto. caso seiarr ., aç ões apontadas, é o presente parecer 
jurídico desfavorável ao Projeto de ~ ,J r-" 7.3. ':, : O 1'1, P111 virtude de vício formal de iniciativa, 
ao tratar de matéria reservada à inicictiva do Ç-, 1 -r E, ecuti "'. em projeto que gera aumento de 
despesa ao erário, resultando em invasão de tência e afronta ao princípio da harmonia e 
independência entre 0, Poderes. 

É o parecer sub censura, de dI , , .: . .. _ _ ão vincu ante. 

Técni .lI rÓ, 738-1 

~Ji~~. __ 
Vanes 'a avier 
P.,,+a!?'lár", I Dir iro 

JGãJ A .érico Rc rigues Frei as 
Consultor ll;~.i".: tivo ~eral 
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